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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO, MEIO AMBIENTE E AGRONEGÓCIO
PARECER 

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 61/2025
ASSUNTO: Dispõe sobre a responsabilidade pelo derramamento de materiais em vias públicas no âmbito do Município de Botucatu, estabelece penalidades e dá outras providências.
AUTOR: Prefeito
O presente projeto tem por objetivo dispor sobre a responsabilidade pelo derramamento de materiais em vias públicas no âmbito do Município de Botucatu, estabelece penalidades e dá outras providências.
A matéria é de grande relevância ambiental e social, pois busca coibir práticas que resultam em poluição, degradação do espaço público e riscos à saúde da população. O despejo de entulhos, resíduos da construção civil, óleos, combustíveis, chorume e demais materiais inservíveis compromete a qualidade ambiental, contamina o solo e a água, atrai vetores de doenças e sobrecarrega o poder público com custos adicionais de limpeza.

O projeto, ao responsabilizar diretamente os transportadores e empresas geradoras de resíduos, estabelece instrumentos de prevenção, punição e reparação de danos, garantindo maior eficiência na gestão ambiental e urbana. Ressalta-se ainda a destinação dos valores arrecadados com multas a um fundo municipal específico para manutenção da limpeza urbana e prevenção de acidentes, medida que fortalece a sustentabilidade das ações propostas.

No que se refere a esta comissão que tem por objetivo examinar os processos atinentes à diversos temas, entre eles, o meio ambiente, os integrantes analisaram e acreditam ser relevante o propósito do projeto, uma vez que a iniciativa contribui para a proteção do meio ambiente, para a promoção da saúde pública, para a preservação do patrimônio coletivo e para a conscientização dos agentes econômicos quanto à responsabilidade socioambiental.
Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, xx de agosto de 2025.
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